
ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 004/2014-G.J.M.

?,

-REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL CRIAÇÃO DA

ESCOLINHA MUNICIPAL DE FUTEBOL E

INCENTIVO EM OUTRAS MODALIDADES

ESPORTIVAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO, DISTRITOS

DE GIRASSOL, EDILÂNDIA E ZONA RURAL".

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do arl. 66, Inciso II. do Regimento ínlerno

desta (.'asa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente R E Q l J E R Í M E N T O . para que o

mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal . A providenciar a criação da escolinha Munic ipa l de Futebol e i n c e n t i v o cm outras

modalidades esportivas, na Sede do Município, Distritos de Girassol, Edi lând ia c Zona R u r a l .

JUSTIFICATIVA:

O pedido tem respaldo na Lei de criação da Secretária de Esportes, os valores já ibram

assegurados nas Leis orçamentarias PPA. LDO, LOA, e até o presente momento a inda n ao contamos

com uma escolinha de futebol munic ipa l , e o tratamento adequado em outras modal idades esportivos

existentes em nosso M u n i c í p i o , ressaltamos que atuaimente o poder publ ico m u n i c i p a l tem dotações

orçamentarias para fa/er os gastos necessários incentivando o esporte no âmbiio do Munic íp io , no

entanto, sào várias crianças, jovens e até mesmo adultos, os quais necessitam de um melhor

acompanhamento na área esportiva munic ipa l , oferecendo maior apoio financeiro aos atletas em diversas

competições no Munic íp io e também nas competições que são disputadas em outros munic íp ios , bem

como, viagens, hospedagens e alimentação.

Sala dos Vereadores, aos 13 dias do mês de março do ano de 2014

A P R O V A D O
A Secretária pêra Providenciar G I L M A R f O i E DE MENESES

l'L'n>Licl(>r-^TIi20 1 3 '20 16



A P R O V A D O
A Secretária para Provtóaodar

ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE

REQUERIMENTO N° 005/2014 - G..]M*

Senhor Presidente,

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do art. 66, Inciso I I . do

Regimento Interno desta ('asa de Leis, vem perante Vossa Hxeelència, propor o presente

RF.QUFRIMKNTO. para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , a providenciar de-

forma urgente a continuidade da sinalização de trânsito na Avenida Pireneus acesso ao

Bairro Cidade de Deus até o final do asfalto, contendo faixas reflexivas horizontais,

conhecidas popularmente como "olho de gato", juntamente com ondulações verticais.

JUSTIFICATIVA:

Até o presente momento ainda não foi concluído a sinalização de trânsito na

referida avenida, a qual c bastante estreita e não tem acostamento, no período do anoitecer o

reflexo do sol bate nos para-brisas dos veículos deixando os motoristas com a v i s ib i l i dade

dificílima, além do mais com frequência sào promovidas testas noturnas em certos finais de

semana na propriedade faraó é o fluxo de veículos são aumentados significamenle. lista via

pública é utilizada por diversas pessoas para fazerem caminhadas diárias, portanto, o poder

público municipal deve-se colocar com urgência em seus cronogramas de trabalho as

sinali/ação juntamente com as confecções das ondulações verticais na referida Avenida, para

que possa dar maior segurança aos condutores de veículos, motociclistas, bieicleteiros em

especial os pedestres do presente selor que trabalha na Sede, necessitando passar todos os dias

nesse trajeto que não oferece nenhuma segurança, corno e do conhecimento de todos não conta

com acostamentos ou outra via paralela para que os pedestres possam utilizar.

Câmara Municipal de Cocalzinho de Goiás, 04 de setembro de 2013.

.
Gilmar JoSç de Meneses

Vereador- PTB 2013/2016

ira da Silvar
Vereador-SDD 2013/2016

Wilmar Nocl da Cru/ Montes

Vereador-SI) I) 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFICIO N°. 042/14-CM

Cocalzinho de Goiás, 18 de março de 2014,

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários os requerimentos de autoria Vereador Gilmar José de Meneses e

outros, aprovados por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 004/14 - Requer a construção de uma Escolinha Municipal de
Futebol, e incentivo em outras modalidade;

REQUERIMENTO N° 005/14 - Requer a continuidade da sinalização de trânsito na

Av. Pirineus acesso ao Bairro Cidade de Deus.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

Edim
i/MJ
a Silva

te CM/14

H th ti TURA CE O JCúL/l N~O Ct OO A,

/ 2O14 «** XVO1/7OM

Interessado: eUA^ntZhWÍAOASILVA

Assunto: CF1CKJ

1<JN 042/2014FtT4»HWWTO

Av. Comercial Qd. 26 Li. 17 Centro fone(s) (62) 3339-12/2 CE: 72975-000.



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 004/2014 - G.J.M.

Protocolo n" 4Q5{ L
Em ÀB / flg, ;
ás

"REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL CRIAÇÃO DA

ESCOLINHA MUNICIPAL DE FUTEBOL E

INCENTIVO EM OUTRAS MODALIDADES

ESPORTIVAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO, DISTRITOS

DE GIRASSOL, EDILANDIA E ZONA RURAL".

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para que o

mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Munic ipa l . A providenciar a criação da escolinha Municipal de Futebol e incentivo em outras

modalidades esportivas, na Sede do Município, Distritos de Girassol, Edilândia e Zona Rural.

JUSTIFICATIVA:

O pedido tem respaldo na Lei de criação da Secretária de Esportes, os valores já foram

assegurados nas Leis orçamentarias PPA, LDO, LOA, e até o presente momento ainda não contamos

com uma escolinha de futebol municipal, e o tratamento adequado em outras modalidades esportivas

existentes em nosso Município, ressaltamos que atualmente o poder publico municipal tem dotações

orçamentarias para fazer os gastos necessários incentivando o esporte no âmbito do Município, no

entanto, são várias crianças, jovens e até mesmo adultos, os quais necessitam de um melhor

acompanhamento na área esportiva municipal, oferecendo maior apoio financeiro aos atletas em diversas

competições no Município e também nas competições que são disputadas em outros municípios, bem

como, viagens, hospedagens e alimentação.

Sala dos Vereadores, aos 13 dias do mês de março do ano de 2014

A P R O V A D O
A Secretária para Providenciar
EM_ / o i j $ GILMA

Vereador -
MENESES

2013/2016

Á: (fomercial Qd.26 l.t.17 Centro t-oiu':(62>333V-I212 t.^ u.ltointni! t-om . vergUmarmems@gmaii.com



A P R O V A D O
A Secretaria pêra Providenciar

EM jjL-ju23-jini'
PRESIDENT^ÂMAKA

ESTADO DE GOIÁS
1UNICIPAL DE COCALZINHO DE

REQUERIMENTO N° 005/2014 - G.J.M.

Senhor Presidente,

IAS

EmjlS / 03 /
ás O y horas

GAFJAftÂ Ur
COCAL2IMHO DE GOIÁS - GO

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do art. 66, Inciso II, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a providenciar de

forma urgente a continuidade da sinalização de trânsito na Avenida Pircneus acesso ao

Bairro Cidade de Deus ate o final do asfalto, contendo faixas reflexivas horizontais,

conhecidas popularmente como "olho de gato", juntamente com ondulações verticais.

JUSTIFICATIVA:

Até o presente momento ainda não foi concluído a sinalização de trânsito na

referida avenida, a qual é bastante estreita e não tem acostamento, no período do anoitecer o

reflexo do sol bate nos para-brisas dos veículos deixando os motoristas com a visibilidade

dificílima, além do mais com frequência são promovidas festas noturnas em certos finais de

semana na propriedade faraó é o fluxo de veículos são aumentados signifícamente. Esta via

pública é utilizada por diversas pessoas para fazerem caminhadas diárias, portanto, o poder

público municipal deve-se colocar com urgência em seus cronogramas de trabalho as

sinalização juntamente com as confecções das ondulações verticais na referida Avenida, para

que possa dar maior segurança aos condutores de veículos, motociclistas, bicicleteiros em

especial os pedestres do presente setor que trabalha na Sede, necessitando passar todos os dias

nesse trajeto que não oferece nenhuma segurança, como e do conhecimento de todos não conta

com acostamentos ou outra via paralela para que os pedestres possam utilizar.

Câmara Municipal de Cocalzinho de Goiás, 04 de setembro de 2013.

Gilnwjosa de Meneses

Vereador - PTB 2013/2016

íliveira da Silva

Vereador - SDD 2013/2016

Wilmaí" Noel da Cruz Montes

Vereador - SDD 2013/2016

/Ir. ('umcrctal Oil.26 1.1.17 Centrn Fone:{6213339-12}2 gihmrmeiwfyhutmailcom >' vergilmarmenesfâemail.com



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZ1NHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 002/2013 - G J.M.
Em

Senhor Presidente,

Protocolo n" ̂ )33, l

OE GOIÁS - GO

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do art. 66, Inciso II, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. A providenciar de forma urgente o

cadastro do Município de Cocalzinho de Goiás, junto ao Programa do Governo Federal

SICONV, nas áreas de Saúde, Educação, Esporte, Turismo, Agricultura MDA, Infraestrutura e

outras as quais estão com seus acessos abertos para que os municípios possam cadastrar seus

pedidos iniciais oriundos de Projetos junto ao Governo federa!. Segue junto alguns projetos que

os Vereadores requer as Inscrições:

- Saúde: * Academias de Saúde ao ar livre e com infra estrutura de instalação sendo uma na

Sede, Distritos de Edilândia, Girassol e Assentamento Santa Felicidade; * Reformas e

ampliação de postos e unidades de saúde - Educação: * Escola de 1° ao 9° ano na Agrovila

Santa Felicidade - Coopersanta; * Ônibus Escolares; í: Reforma e ampliação de Escolas

Municipais - Esporte; * Construção de uma quadra de esportes coberta ou Ginásio de Esportes

no Loteamento Votorantim (Bairro Cidade de Deus); * Construção de uma quadra de esportes

coberta na Agrovila Santa Felicidade Coopersanta; :: Criação de Escolinhas de futebol

municipal; * Aquisição de Materiais esportivos junto ao Ministério de Esportes. — Turismo: *

Cadastro dos eventos festivos realizado pelo Município juntamente com suas datas e valores da

execução do evento festivo. - Agricultura MDA: Cadastro junto ao MDA, * projetos de

Piscicultura e Aquicultura, * Aquisição de Maquinas, -- Infraestrutura: * Construção de

Calçadas; * Pavimentação Asfáltica e demais verbas disponíveis.

JUSTIFICATIVA:

Ressaltamos que conforme orientações dos Deputados Federais e Senador

representantes de várias siglas partidárias, onde os quais esclarecerão que há vários recursos

.•ív. (' \>nu'rciãlO(i.26 Li. 17 Cèuin) Fone: (62)3339-1212 gitmatTnvuc.-i 'tt hoinii.nl.com verxitniarntaif.Yiixnunt.



disponíveis junto aos Ministérios, no entanto, os Municípios deverão cadastrar junto ao

Programa do Governo Federal SICONV, todas as suas reivindicações nas diversificadas áreas

para que os Deputados Federais e Senadores possam destinar suas emendas parlamentares aos

Municípios. Após seus cadastramentos as Assessorias dos Deputados acompanharam os

andamentos dos pedidos junto aos Ministérios, portanto, será importantíssimo o município

dispor de um profissional preparado para que possa fazer os devidos cadastramentos, haja vista,

que os cadastros devem ser preenchidos dentro das normativas dos Ministérios ou se necessário

contratar um profissional especializado que possa fazer os cadastros correios objeíivando a não

perca nos pedidos que são de suma importância ao inicio dos projetos, que se transformarão em

benefícios a nossa população, Sede, Distritos de Edilândia, Girassol e Zona Rural. Após o

cadastramento solicitamos que seja encaminhado a Câmara Municipal documento informando

os devidos cadastros para que os partidos e bancadas possam solicitar de seus representantes

estaduais e federais as devidas emendas par l a m et ares.

Sala dos Vereadores, 15 de março do ano de 2013.

Oliveira da Silva

Vereador - PT

Wilmar Nb£l da Cruz Montes

Vereador-PT

íno Varefo as

Vereador-PS D B

A P R O V A D O
A Secretária nem P
EM

dU

Jaime de Melo

Vereador -PSDB

(/ J

Edimar
v v r

Vereador - PTB

\n Aqumo Alyes (Bola)

Vereador - PSL

- -

José ?TGaleguinho da Farmácia)

Vereador - PPS

Alessandro Otone Barcelos

Vereador— PR

sA;
Edivalmir Santana de Medeiros

Vereador-PR

GilmaT~Jõ"sfeHie Meneses

Vereador/Presidente - PTB 2003

A\\ 'oníftriai (AÍ -Y) /./ / 7 í Vmm JjÃi .í 9-1212 giimctniicm-s nhoiniail.com vergilmarmenes tdgmail.com



ESTADO DE GOIÁS
\L DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFICIO N°. 060/13 -CM

Coealzinho de Goiás, 19 de marco de 201 3

Senhor Pró l e i to.

! n\s a Vossa Excelência, para conhecimento e Uns

necessários Requer imento n° 002'13, de autoria Vereador G i l m a r José de

Meneses, em c o n j u n t o com os demais vereadores, aprovados por esta Casa.

conforme abaixo:

RKQl K R I M K M O N". 002/13 - Requerendo que seja p r o v i d e n c i a d o com

urgência o cadastro do Cocalzinho de Goiás, nos programas do Governo l odorai.

No aguardo das providências cab íve i s , elevo \otos de e - . L ima e

consideração.

Atenciosamente,

Hxmo.Sr.
Aluir Gonçalves Rilwim
1)1). Pre le i io M u n i c i p a l
Cocal/.inho de Goias-Go.

. l? í 'i

GilnaartBsi de Meneses
Presidehíe CM/13

>2) .O'. V - / J /J



" A P R O V A D O
A Secretária pêra Providenciar

EM / /

PRESIDENTE A HA A C
ESTADO DE GOIÁS

A r A O V A D O
pura Providenciar

151

PRESIDENTE

MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 004/205 - G.J.M.

Senhor Presidente.

Tl Kl
Protocolo fi*Ci?Õ/
Em 00 / <S

? ' SÓ

COCALZIN-"

horas
:CJPAL

V -IAS -GO

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66. Inciso I I . do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e Secretário

Municipal de Saúde, a providenciar de forma urgente a ampliação do atendimento médico

na área de Pediatria ou que contrate mais um profissional especialista na área de atuacão

na Sede. Distritos de Girassol, Edilândia e assentamentos da reforma agrária existentes no

Município.

JUSTIFICATIVA:

Conforme dificuldades que as mães vêm tendo para marcar consultas a seus

filhos no posto de saúde da Sede. devido ser estipulado uma quantidade de vagas muito

insuficiente conforme a demanda de pacientes, o Município necessita-se urgentemente em

oferecer maior quantitativo de atendimentos semanalmente estendendo aos distritos e a zona

rural. pois. a nossa população de acordo com dados levantados muitos pais não tem condições

financeiras para arcar com consultas médicas particulares em clinicas e hospitais, haja vista que

o poder publico municipal em conjunto com a Secretaria de Saúde legítimos contratantes devem

se posicionar de forma imediata em ampliar o atendimento médico junlo as crianças que tanto

dependem dos serviços prestados nesta especialidade.

Câmara Municipal de Cocalxinho de Goiás. 26 de março de 2015.

Gilma£ÍÍ?We\(3c Meneses
Vereador/Presidente - PTB 2013/2016

. vergilmarmttn?$'tf.gmaii com



ESTADO DE GOIÁS
CAMARÁ MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 006/2014 - G.J.M.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termoVdô^arT 66,'TncÍsõ li, do Re-imenlo

Interno desta Casa de Leis. vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

1'lenano, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munic ipa l , a providenciar

juntamente com „ Comandante da Policia Mi l i tar a v iabi l idade cm construir um posto

Pol ic ia l Mi l i tar no terreno que fica instalado a antiga torre de telefonia Tclcgoias ao lado

tio posto de saúde na Sede do Município.

JUSTIFICATIVA:

Como e do conhecimento de todos os Vereadores, exis te um abaixo assinados

Pedindo providências ao Poder Execu t ivo v iab i l izar a construção de um posto policial da Policia

M.h.ar no local acima mencionado, há movimentação populacional e bastante clevuh

existindo agências bancárias, lotérica demais comércios e logo será inaugurado o hospi ta l

mumc.pal, conforme levantamento o índice de ocorrências pertinentes a roubos aumen tou

s.gmficante nessas mediações, no entanto, existe uma área estadual com pouca ocupação

entre.anto, cabe ao poder público m u n i c i p a l i n t e r v i r j u n t o aos órgãos competentes, onde seja

eonced.do ou doado pelo menos uma parte do terreno ao município com a finalidade especifica
em cons t ru i r o posto po l i c ia l .

Câmara Municipal de Cocai/inho de Goiás, 08 de a b r i l de 2014.

A P R O V A D O
A Societária para Providenciar

EM .i } Tn/ de Meneses
Vereador-FTB 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 007/2014 - GJ.M. , '̂ ^"T
X1, ;̂

Senhor Presidente, ' ; , - ••
{. , • . . . , ; - . * . i i '• i '

' " , - . . . . , i ' •

O Vereador que este subscre\'e, nos (ermos do art . 66, I n c i s o lt,"dò Regimento I n i c r i K i

desta Casa de Leis, \ e m peran te Vossa Excelência , propor o presente R L Q U B R i M L N l O. para que o

mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do Plenár io , seja encaminhado ao F.xeelentíssimo

Senhor Prefe i to M u n i c i p a l , a providenciar a construção de quebra molas devidamente s inal i /ados

nas vias públicas que tem gnimle fluxo de veículos e motocicletas na Sede e Distr i tos de Girassol e

lú l í lândia .

, l l !STl l ICAT1VA:

O Cont ran (Conselho N a c i o n a l de Trâns i to) , que d i s c i p l i n a o assunto no Cli f (Código

Bras i l e i ro de Trânsi to, lei federa! n'1 9.503/97), res t r inge a colocação de ondulações , lombada.-, ou

quebra -molas .

Diz o parágrafo ún ico tio artigo 9-1 da Resolução n° 39/98 do C o n t r n n / D e n a t r a n : "L

pro ib ida a u t i l i z ação de ondulações t ransversais e de sonorizadores como redutores de \e loc idade , s aKo

em casos espec ia is de f in idos pelo órgão ou pela ent idade competente, nos padrões c c r i t é r ios

estabelecidos pelo Contran". Sendo assim, a presente resolução poss ib i l i t a a aber tura na colocação de

qucbra -molas na zona u rbana f icando a cargo da Pre fe i tu ra M u n i c i p a l que de \  i n d i c a r , conforme

legislação, a local ização, o espaçamento e o padrão necessário. Portanto, cabe ã m u n i c i p a l i d a d e a p o n t a r

a s i n a l i z a ç ã o adequada, com base na legis lação, colocando placas de ind icação de v e l o c i d a d e m á x i m a

pe rmi t i da , eu tando assim que o redutor não v i r e um obstáculo i n f e l i z aos motor is tas . Obsenando os

condutores de \ e i c u l o e motocicl is tas de nosso m u n i c í p i o vêm excedendo as \ e ioc idades n i a x i i m i s

p e r m i t i d a em vias p ú b l i c a s têm registros de \ a r i o s ac iden tes com a l g u n s casos de v i l i n i a s fa ta i s , no meu

e n t e n d i m e n t o ve jo que a ú n i c a a l t e r n a t i v a para d i m i n u i r os perigos será a implan tação de quebra -molas

com suas de\s s ina l izações .

Câmara M u n i c i p a l de Cocalz inho ele Goiás, aos 08 de a b r i l de 2 0 1 4 .

•W V.T"*•_"-— • -""

A P R O V A D O
A Secretária para' Provtósnciar
fu"rcr-T-frti-

.
i PRESIDENTE

Gilmar Jo^'dQ Meneses
Vereador-TTIÍ 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 008/2014 - G.J.M,

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II. do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

RIZQUUR1MFNTO. para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao F.xeelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a providenciar H

construção de um canil immicipnl m» Sede do Município.

JUSTIFICATIVA:

Com frequência somos cobrados por parte de muitos moradores em fa?er as

devidas cobranças ao Poder Executivo que faça uni can i l municipal urgente com a f inal idade

especifica cm recolher cachorros e gatos que estão soltos nas vias públicas sem donos, esses

animais mui tas das vezes rasgam sacos de lixos espalhando dejetos inaproveitáveis em

decomposições avançadas pelas vias públicas. Hxistcm animais que são encontrados

visivelmente em situações criticas, calçando periuos na transmissão de doenças a população,

portanto, cabe ao poder público municipal fazer um local adequado para que possa organi /a r

por definitivo está questão que vem sendo uma preocupação de muitos moradores.

Câmara Munic ipa l de Cocal/.inho de Goiás, aos 08 de abr i l de 2014.

A P R O V A D O
A Sôcretôrla para Providenciar

PRESIDENTE

,
Gilmar .tose cie Meneses

Vereador - PTLÍ 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFÍCIO N°. 100/14-CM

Cocalzinho de Goiás, 14 de abril de 2014,

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários os requerimentos de autoria Vereador Gilmar José de Meneses,

aprovados por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 006/14 - Requer a construção de um Posto Policial Militar, na
Sede do Municípo.

REQUERIMENTO N° 007/14 - Requer a construção de quebra molas, nas Vias

Públicas que tem grande fluxo.

REQUERIMENTO N° 008/14 - Requer a construção de um canil municipal na Sede

do Município.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

M/M/201<
Assunto: OFICIO

OHOUN ,00,201-, HB^M r̂o

A v. Comercial Qd. 26 U. 17 Centro fone(s) (62) 3339-1212 CE: 72975-000.



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

0 009/2014 -G.J.M.

"REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL, A

REATIVAÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS DE

AR VORES NA TIVAS NO DISTRITO DE EDILÃNDIA ".

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para que o

mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal em conjunto com o Secretário de Meio Ambiente. A providenciar de forma urgente a

reativação do viveiro de mudas de árvores nativas no Distrito de Edilândia.

JUSTIFICATIVA:

Em mandatos anteriores foi criado um viveiro de mudas nativas municipal no Distrito de

Edilândia o qual funcionou por alguns anos, mas infelizmente por falta de incentivo foi desativado, é no

meu entendimento será de suma importância a reativação desse importante local existente na presente

localidade, pois no município podemos constatar várias propriedades públicas e particulares degradadas

necessitando prioritariamente do reflorestamento em especial as margens do Rio Corumbá que fica bem

próximo a Sede do Município dentre outros rios de grande importância para o município. Haja vista a

necessidade em incentivar mediante parcerias com as escolas municipais, estaduais e particulares a

implantação de um projeto que possa dar apoio aos alunos na coleta de sementes de plantas nativas para

ser transportado o mais breve possível aos locais que mais necessitarem do seu plantio, bem como nas

diversificadas nascentes de águas existentes no âmbito de todo o território municipal.

Sala dos Vereadores, aos 08 dias do mês de maio de 2014.

GilmaDJóãtf
Véíeadór -ÍTB 2013/2016

EU ( J M / U.*> Í2GU-2
«V //fjfóZjLW/l

' fSf̂ JOplTH
/ • r

A P R O V A D O
A Secretária para Providenciar

.4v, Comercial Qd.26 U, 17 - Centro l-'one:(62)3339-1212 gilmarnienes@liotmail.com / vergitinarmeiiesifógmail.com



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFÍCIO N°. 021/15-CM

Cocalzinho de Goiás, 27 de março de 2015.

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários o requerimento de autoria do Vereador Gilmar José de Meneses

aprovado por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 004/15 - Requer ampliação de forma urgente no atendimento
médico na área de pediatria.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

Alessandra Otone Barcelos
Presidente CM/15

002182/2015
Data 27 /03 / iUlS

OTONE BARCELOS.

004 M b

Av. Comercial Qd. 26 U. 17Centro fone(s) (62) 3339-1016 CEP.: 72975-000.
e-mailicanmracocalzinho@outlook.com
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ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 011/2014 -G.J.M.

Senhor Presidente.

0^-
' -v ^

íOx

<
O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66. Inciso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e Secretário

Municipal de Saúde, a providenciar de fornia urgente a ampliação do atendimento médico

mi área de Pediatria ou que contrate mais um profissional especialista na área de atuação

no âmbito do Município.

JUSTIFICATIVA:

Conforme dif iculdades que as mães vêm tendo para marcar consultas a seus

f i lhos no posto de saúde da Sede, devido o médico atender somente uma vez por semana e

sendo estipulada uma quantidade mínima de pacientes, o mais desumano ainda para conseguir

uma vaga tem que agendar um mês de antecedência, no entanto, vejo um impasse entre ambos

os lados por parte do profissional e área administrativa do Posto de Saúde e até o momento nào

entraram em um comum acordo e consequentemente causando prejuízos incalculáveis a

população. Infelizmente é inaceitável o que vem ocorrendo com os inocentes deste município,

os quais nào tem nada a ver com isso e são os principais prejudicados, acima de tudo é um

desrespeito com as mães e crianças que vivem em nossa comunidade, haja vista, que a demanda

é muito grande, devido a nossa população estar crescendo ã cada dia, e o poder publico

municipal legitimo contratante deve se posicionar de forma imediata em favor das famíl ias que

mais necessitam de uma saúde pública de qualidade, atendimento igualitário e humano.

Câmara Municipal de Cocalzinho de Goiás, 07 de outubro de 2014.

Vereador/PresideMe- PTB 2013/2016
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ESTADO DE GOIA
CAMARÁ MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 012/2014 - G J.M.

Senhor Presidente,

A P R O V A D O
A Secretária para Providenciar

O-i . iQ ,

C) Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

R E Q U E R I M E N T O , para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e Secretário

Municipal de Esportes, a cobrar da empresa responsável pela obra da academia ao ar l ivre

do lado do ginásio de esportes José Ventura a agilidade em instalar os aparelhos de

exercícios físicos.

JUSTIFICATIVA:

O prazo de entrega da obra já passou vários meses e ainda a população não conta

com esse beneficio de grade importância a todos os cidadãos em especial aos que praticam o

esporte em seu dia a dia. Os aparelhos já estão no pátio da Preíeitura Municipal faltando apenas

fazer a estrutura adequada para lixar em seus locais apropriados, no entanto, necessitamos o

mais breve possível a conclusão dessa obra de grande importância, sendo assim o poder público

municipal deve cobrar com rigor a conclusão dentro do prazo estabelecido, pois é inaceitável

uma obra pública ficar parada não tendo nenhuma explicação verdadeira aos cidadãos do que

esta ocorrendo pelo atraso da entrega da obra.

Câmara Municipal de Cocal/inho de Goiás, 07 de outubro de 2014.

V érea
es

-PTB 2013/2016
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REQUERIMENTO W 004/2013 - PTB/SDD/PSDB/PP.
Senhor Presidente,

Casa de ' ""
........ °

Municipal de fo™ urg . p,,,

- au.,,0 S

restife REQUERIMEN • ° -
^««ssi.o Senhor IVteiu,

e««do d, ,„„„ o trSnsi,0 das VÍM

JUSTIFICATIVA:
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suas muito desde qaíra: r
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úbií- M ..... -- P- - ....... - os vê.., .
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Câmara Municipal de Cocalzinho do (,oia, I , de omubro de 2013.
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é de Meneses

-PTB/2013 imar Bezerra da Silva
Vereador-PTB/2013

de Melo
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ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFÍCIO N°. 283/13-CM
Cocalzinho de Goiás, 11 de outubro de 2013

Senhor Prefeito,

Através desle, enviamos a Vossa Hxeelência , par:!

conhecimento e fins necessários o requerimento de autoria dos Vereadores da

bancada dos partidos PTB, PSDB, SDD e PP, aprovado por este Plenário,

conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 004/13, "Requer que seja providenciada a retirada das
placas de proibido estacionar, da Avenida 03 de Julho e substitui-las por placas
de proibido o trânsito de caminhões".

consideração.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

Atenciosamente,

Gilmaf J^Tsjé de Meneses
Presidente CM/13

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
MD. Prefeito Municipal
Cocal/Jnho de Goiás-Go.

PPCFD HJKA CE GOC4L£ l hHJ DEa J AS

Data 11 /10/2O13
lnteress«Jo CJ| A**? JOEE CE AthGES

Assunto- OFICIO

(Jf KJON 263/2O13

Ar. tonn-rcini Qd. 26 U. I 7 Centro ftmi>(s) (62) 3.U9-I212 ou M39-1/5X <i'l'.:
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CAM KA MUNICIPAL DE COCALZINHO-DE QOIA3

CÂMARA MUNICIPAL
COCALZINHO DE GOIÁS -GO

REQUERIMENTO N° 001/2015- BANCADA OPOSIÇÃO

Senhor Presidente,

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para que o mesmo

depois de submetido à apreciação e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Munic ipal , A disponihilizar a Associação Atlética Girassol dois dias semanalmente, com

preferencia nas terças e quintas-feiras nos períodos da manhã e tarde no campo de futebol

gramado do Distrito de Girassol, conforme Ofício n° 013/2015 de 18/05/2015, devidamente

protocolado junto ao Secretário Municipal de Esportes o qual, posicionou sobre o assunto

mediante Ofício n" 037/2015 em anexo.

JUSTIFICATIVA:

A Associação Atlética Girassol liderada pelo seu presidente popular Flávio do esporte.

ver realizando um excelente trabalho de cunho social, preocupado em resgatar através do esporte

crianças, adolescestes e jovens vulneráveis a criminalidade existente na comunidade, somos sabedores

que seus recursos pessoais são muitos pequenos em consideração ao tamanho de seu projeto social, o

qual necessita de apoio financeiro e estrutura de comerciantes, pessoas físicas e jurídicas para seguir

adiante. Portanto a escolinha de futebol não obtém campo de futebol gramado próprio, e seus treinos

com toda a sua equipe são realizados em campo de terra, de acordo com relatos do responsável pela

escolinha está sendo difícil para toda equipe, onde a mesma disputa campeonatos regionais e vem

tendo excelente resultados nas competições, haja vista que há uma diferença na preparação coletiva no

campo de terra para gramado, no entanto, necessita-se com urgência o poder público municipal

oferecer espaço nos dias acima mencionados para que os atletas tenha melhor preparo, desempenho e

rendimento. Somos sabedores que as escolinhas da Sede e Distrito de Edi lândia têm seus espaços para

treinarem suas equipes, portanto mais do que justo ter um tratamento igualitário no âmbito do Município.

Câmara Munic ipal de Cocalzinho de Goiás, 18 de agosto de 2015.

Elson feoares\Buem
íerelaíior 2013X2011

da Silva
Vereador2013/2016

t líl l lKI eneses
2013/2016

Wilmar NppP da Cruz Montes
Wfêatíur 2013/2016

Dias
Vereador 2013/2016

'Jayme de Melo
Vereador 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFÍCIO N°. 120/1 5 -CM

Cocalzinho de Goiás, 28 de agosto de 201 5.

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários os requerimentos de autoria da Bancada da Oposição, aprovados

por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 001/15 - Requer que seja disponibilizado a

Associação Atlética Girassol.

REQUERIMENTO N° 002/15 - Requer atendimento ao público no prédio de ginástica,
e abertura do banheiro público.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocaízinho de Goiás-Go.

Alessandro Oto n e "Barcelos
Presidente CM/1 5

Av. Comercial Qd. 26 Lt. 17 Centro fone (s) (62) 3339-1016 CEP.; 72975^)00.
e-maU;camaracocalzinho@outlook,com
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l A-1 M<"L.\V1O SOli/A 1'FKKIRA
iWMDKNTI'! DA ASSOCIAÇÃO ATU,TK'A G1KASSOI ,
N CS!.

Oík-" n1 ' 037/20)5 .

Senhor Presidente,

Com 10 u s c o r d i a i s cumpr imen tos , venho ; i t r a \ é s desie i e respondei' o oficio n° 01 V?. 015
sohu i liberacàn do campo gramado do d i s l r i t n i ;.• Girassol jiara o~:-> Iremos da cscohnha da
Asst avao Al l e l i ea Ci i rassol .
Côa)' i lemos uma demanda m u i t o urande, vamos i i t i l i / a c u earnpo somente para ju ;>os dos
campeona tos c jngos amisiosos. assim cslamos olercceudo nm gramado com melhor
t j u a l n l . i d c paia Iodos, por isso melhoramos o campo de terra da V a / t u r pra lhe a tendei de.1
Ibim.í satisíalório, fica assim, voeè pode estar marcando j u s..: o a.injs!oso no gramatlo uma vê
pe r . - - n a n a se assim tor nossive!, » ) k

Sem mais para o momento, elevo votos de estima e considerações.



Oficio n l) 013/2015
Girassot-GO, 18 dt maio cie 2015

Ao Senhor Presidente
Iremar Ferreira Gomes

Secretária de Esportes, Cultura e lazer

Assunto: Liboraçáo Císnrtpo Gramado

Senhor Presidente,

Vimos peto presente, expor e solicitar a Vossa Senhoria a liberação cio
CAMPO GRAMADO do Distrito de Girasaol-GO, para os treinos da nossa
Escolinha, projeto quaí você já vern acompanhando desde um longo
período.

Para melhor desempenho nas Competições nas quais participamos,
qualidade nos treinos, entre outros quisitos, venho the solicitar Dois dia» na
semana para darmos proseguimento no nosso trabalho social.
Preferencialmente nas Torção e Quintas, Manha e Tardei.

Em nome do Presidente Flávío e Professor Lucas, agradeconios
desde já, e contamos com vossa ajuda, para que o esporte da nossa ckJade
venha continuar a crescer, © a cada dia que se passa possamos formar
homens longe das drogas e criminalidade.

Atenciosamente,

Preíid^rite Hcwio eío íisporte.

Ao aispor e ÍIQ aguardo

61-9933-0055 / 61-9375-2584
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REQUERIMENTO N° 002/2015 -
Protocolo n
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ás OS-ISenhor Presidente,

CÂMARA MUNICIPAL
COCALZINHODEGOlAS-GO

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para que o mesmo

depois de submetido à apreciação e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, Requerendo atendimento ao público no prédio de ginástica ao lado do ginásio de

Esportes Zé Ventura, abertura do banheiro público nos Unais de tardes, ao anoitecer, finais de

semana e nos horários de maior movimentação dos praticantes de exercícios físicos.

JUSTIFICATIVA:

Estamos sendo cobrados por parte de muitas pessoas que estão utilizando os aparelhos

da academia pública ao ar livre instalada ao lado do Ginásio de Esportes da Sede do Município, mas

infelizmente até o momento o poder público municipal não disponibilizou funcionário que possa dar

apoio nos diversificados horários, as pessoas que frequentam diariamente a academia. Quando

necessitam utilizar o banheiro público nos finais de tarde e ao anoitecer não estão encontrando aberto,

e a maior reclamação e que para utilizar o mesmo tem que fazer contribuição em dinheiro. Existe uma

pessoa cuidando do mesmo somente no horário da ginástica dos idosos são as informações que foram

repassadas onde os quais contribuem com está pessoa para deixar aberto e fazer o serviço de limpeza,

nos demais horários fica fechado, no entanto, o banheiro que ali foi construído é para atendimento

público cabendo ao Poder Executivo designar um funcionário com ónus para o município realizar o

serviço de limpeza e de forma gratuita, não havendo nenhum embasamento legal para fazer a cobrança

daqueles que necessitam utilizar estas dependências.

Câmara Municipal de Cocalzinho de Goiás, 18 de agosto de 2015.

A

penoYEIson Soares BJ.I
)r,,2\)13/2016 4 ' ,
' • V y \/? ^-^ \-

Wilmar
Ver

Cruz Montes
lor 2013/2016

'areio Dias
Vereador 2013/2016

^Sir^v^OjiVeira da Silva
"Vetóíor 2013/2016

/Xíayme de Melo
^Vereador 2013/2016
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CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO D GOIÁS

REQUERIMENTO N° 006/2015 - G.J.M.

Senhor Presidente.

Protocolo n°
3 /

MUNICIPAL
V. l AS -GO

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. A providenciar de forma urgente

em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde. QUE SEJA CONTRATADO UM

VEÍCULO ESPECIFICO DO TIPO FUMASSE PARA FAZER O SERVIÇO DE

COMBATE A DENGUE NA SEDE DO MUNICÍPIO, DISTRITOS DE EDILÂNDIA E

GIRASSOL.

JUSTIFICATIVA:

O índice de casos de dengue em nosso município vem aumentando

assustadoramente, nesse período devido o acumulo de águas os índices de proliferação de larvas

do mosquito transmissor da dengue aumentam exaustivamente necessitando assim de um

tratamento especial, no combate do mosquito transmissor, o único meio com maior eficiência é

o trabalho de aplicação do fumasse nas ruas c avenidas.

Com todo o esforço do Poder Público Municipal e propagandas de

conscientização em canais de televisão infelizmente ainda existe pessoas com seus lotes e

residências com índice muito alto do foco da dengue, será importante o Secretário Municipal de

Saúde juntamente com sua equipe notificar esses proprietários que ainda não preocupa com essa

doença de grande perigo a população.

Sala dos Vereadores, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2015,

de Meneses
Vereador - PTB 2013/2016



A'8ecr«t*rla para Providenciar

PRESIDENTE

n
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MUNICIPAL

REQUERIMENTO N° 007/2015 - G.J.M.

Senhor Presidente.

O Vereador que este subsereve, nos termos do art, 66. Inciso 11. do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em conjunto com o

Secretário Municipal de Saúde, a providenciar a construção de um canil municipal na Sede

do Município, e/ou ter uma parceria com o município da cidade de Anápolis para recolher

os cachorros e gatos que não tem donos.

JUSTIFICATIVA:

Como e do conhecimento de todos os Vereadores não contamos com nenhum

canil municipal no âmbito do Município, portanto o poder público municipal necessita-se de

providências cabíveis em construir e/ou ter uma parceria com municípios vizinhos para que faça

o serviço de recolhimento dos animais que não tem donos e que vivem soltos perambulando

pelas ruas e avenidas da Sede, Distritos de Girassol e Edilândia. Esses animais muitas das vezes

rasgam sacos de lixos espalhando dejetos inaproveitáveis em decomposições pelas vias

públicas. Kxistem animais que são encontrados com doenças que podemos observar

ocularmente, causando riscos e perigos a saúde humana, por iím. cabe ao Executivo Municipal

lazer um local adequado para que possa organizar por definitivo eslá questão que vem sendo

uma preocupação de muitos moradores.

Câmara Municipal de Cocal/.inho de Goiás, aos 14 de abril de 2015.

Meneses
Vereador- PTB 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFÍCIO N°. 038/15-CM

Cocalzinho de Goiás, 22 de abril de 2015.

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários os requerimentos de autoria do Vereador Gilmar José de

Meneses aprovados por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 006/15 - Requer veículo de fumasse para o serviço de combate
a dengue no município.

REQUERIMENTO N° 007/15 - Requer a construção de um canil ou uma parceria
com o canil de Anápolis, para recolher os animais que não tem dono.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

Av. Comercia/ Qd, 26 U, 17 <

Alessarraro Otone Barcelos
Presidente CM/15
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ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 005/2015 - G.J.M.

Protocolo «"JQJLLLLS
Em

Senhor Presidente,

CAMARÁ MUNICIPAL
COCAU1N-" j^Lj

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso U, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente

REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do

Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e Secretário

Municipal de Obras e Serviços Públicos, a providenciar de forma urgente a instalação de

pelo menos uma luminária na arquibancada do campo de futebol gramado na Sede do

Município.

JUSTIFICATIVA:

De acordo com relatos de moradores e pessoas que passam naquela rua durante o

período noturno, vem constatando com frequência a presença de jovens e adultos havendo

suspeitas de uso de drogas e até mesmo a prática de sexo. iodos sabem que aquele local se

encontra muito escuro onde as copas das árvores existentes fazem sombra e ainda existe uma

parede com altura elevada a qual impossibilita as pessoas que passam na avenida ter uma visão

exata das pessoas que ali frequentam.

Câmara Municipal de Cocalzinho de Goiás. 26 de março de 2015.

Meneses
Vereador/Presidente - PTB 2013/2016

A P R O V A D O
A Secretária para Providenciar
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ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFICIO N°. 027/15-CM

Cocalzinho de Goiás,01 de abril de 2015.

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários o requerimento de autoria do Vereador Gilmar José de Meneses

aprovado por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 005/15 - Requer a instalação de luminária na arquibancada do
Campo Gramado na Sede do Município.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

7 e_^7"v v**
Alessandro Otone Barcelos

Presidente CM/15

HV\ ^ — *— -* ~_— *— -* —
protocolo:

Av. Comercial Qd. 26 Lt. 17 Centro fone(s) (62) 3339-1016 CEP.: 72975-000,
e-mailicamaracocalzinho@ioutlook.com



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 003/2015 - G.J.M.

Protocolo n°_\m ^_ . /

.w l M N horas
MUtâIIWL

Senhor Presidente,

"Requer do Presidente da Câmara Municipal,

solicitar junto ao Chefe do Poder Executivo o

encaminhamento de todo o processo licitatório da

obra do campo de futebol gramado na Sede do

Município".

O Vereador que este subscreve, nos termos do art 66, Inciso II, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o

presente REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e

aprovação do Plenário, que o Presidente desta Casa de Leis formalize pedido junto ao

Prefeito Municipal, solicitando toda a documentação do processo licitatório, bem como,

empresa vencedora habilitada para fazer a obra da construção do campo de futebol

gramado na Sede do Município.

JUSTIFICATIVA:

A empresa vencedora do certame licitatório já recebeu mais de R$

60.000,00 (sessenta mil reais) da obra e paralisou a construção do campo «fé futebol

gramado, a qual já deveria estar concluída em 25/09/2013, tendo um período de 90

dias para o seu término, e as informações que chegaram ao Poder Legislativo são

insuficientes, no entanto necessitamos que seja encaminhado fotocópias dos

documentos acima mencionados com a maior brevidade possível, constando qual a

forma de cobranças do Departamento Jurídico junto a empresa ganhadora da licitação

e/ou existe algum processo administrativo ou ação civil penal responsabilizando a

' empresa pelo não cumprimento dentro do prazo previsto pelo contrato em vigor.

.. . Salajjps Vereadores, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2015

; K O V A D O l _ -
oecretária pêra Providenciar í L -r>ár>Y T' :'\ r f i" i Gilmareása cré Meneses

| Vereador-PTB 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZ1NHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 003/2015 - G.J.M.

"Requer do Presidente da Câmara Municipal,
Protocvlo n° ( • "--y
Em • ; . / \ /

horas
CLTAKA WU^CSPAL

solicitar junto ao Chefe do Poder Executivo o

encaminhamento de todo o processo licitatório da

obra do campo de futebol gramado na Sede do
:.Y.tAS-GO „ » • - • »Município .

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o

presente REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação e

aprovação do Plenário, que o Presidente desta Casa de Leis formalize pedido junto ao

Prefeito Municipal, solicitando toda a documentação do processo licitatório, bem como,

empresa vencedora habilitada para fazer a obra da construção do campo de futebol

gramado na Sede do Município,

JUSTIFICATIVA:

A empresa vencedora do certame licitatório já recebeu mais de R$

60.000,00 (sessenta mil reais) da obra e paralisou a construção do campo de futebol
o

gramado, a qual já deveria estar concluída em 25/09/2013, tendo um período de 90

dias para o seu término, e as informações que chegaram ao Poder Legislativo são

insuficientes, no entanto necessitamos que seja encaminhado fotocópias dos

documentos acima mencionados com a maior brevidade possível, constando qual a

forma de cobranças do Departamento Jurídico junto a empresa ganhadora da licitação

e/ou existe algum processo administrativo ou ação civil penal responsabilizando a

empresa pelo não cumprimento dentro do prazo previsto pelo contrato em vigor.

Sala dos Vereadores, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2015.

GilmarWse, de Meneses
Vereador - PTB 2013/2016



ESTADO DE
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHÕ DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 002/2015 - G.J.M.

Senhor Presidente,

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para

que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a providenciar de forma urgente a continuidade da

sinalização de trânsito na Avenida Pireneus acesso ao Bairro Cidade de Deus até o final do asfalto,

contendo faixas reflexivas horizontais, conhecidas pó p u Ia rm ente como "olho de gato", juntamente

com ondulações verticais,

JUSTIFICATIVA:

Até o presente momento ainda não foi concluído a sinalização de trânsito na referida

avenida, a qual é bastante estreita e não tem acostamento, no período do anoitecer o reflexo do sol bate

nos para-brisas dos veículos deixando os motoristas com a v i s i b i l i d a d e d i f i c í l i m a , além do mais com

frequência são promovidas festas noturnas em certos U n a i s de semanas na propriedade faraó é o f luxo de

veículos são aumentados significamente. Esta via pública é utilizada por diversas pessoas para fazerem

caminhadas, portanto, o poder público municipal deve-se colocar com urgência em seus cronogramas de

trabalho as sinalização juntamente com as confecções das ondulações verticais na referida Avenida, para

que possa dar maior segurança aos condutores de veículos, motociclistas, biciclcteiros em especial aos

pedestres do presente setor que trabalha na Sede, necessitando passar todos os dias nesse trajeto que não

oferece a segurança necessária, e/ou construa uma pista especifica para pedestre para que seja

minimizado os perigos.

Câmara Municipal de Cocalzinho de Goiás, 25 de fevereiro de 2014.

Vereador - P B 2013/2016

Sirle> Oliveira da Silva

Vereador - SDD 2013/2016

Wilmar Roei da Cruz Monteb

Vereador - SDD 2013/2016

Elson Soares Bueno • ,
Vereador-PI* 2013/2Q16

•M /
6ÍTKÍVarelO Dias

Vereador - PSDB 2013/2016
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v" , i cariAí-tf MUNÍCIPAL
ESTADO DE GOIÁS í ro"CA, 7i, .„, , ,i,,s 00

CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHo4)efeÒfA"S- "

REQUERIMENTO N° 001/2015 - G.J.M.

"REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL, A

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NA REGIÃO DA

FAZENDA QUILOMBO".

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso 11, do Regimento In te rno

desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para que o

mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal . A providenciar a construção de uma ponte sobre o córrego Qui lombo, região da

Fazenda Quilombo, após a Fazenda do Sr. Paul ino Ribeiro, travessia para as residências, dos senhores

(as), Sebastião Rodrigues, Angelino Cardoso, Abadia Cardoso, Osvaldina Cardoso e Manuel Trindade,

propriedades localizadas no NDR 17, Subnúcleo I I .

JUSTIFICATIVA:

Ressaltamos que existe uma ponte na travessia do presente córrego, a qua l foi fei ta

manualmente pelos moradores que ali residem, colocaram vigas de árvores e foi feito o Toro da ponte

com caibros roliços, além do mais ficou estreita não permitindo a passagem de caminhões, no entanto, a

presente ponte apresenta danificações em suas vigas, as quais estào cedendo havendo perigo em trafegar,

a sua manutenção e realizada por aqueles moradores, pois ali só trafega veículo de pequeno porte, ou

seja, carros populares, portanto, necessila-se da construção de uma pequena ponte sobre aquele rio, são

poucos metros de comprimento, as compras de géneros al imentícios são levadas com frequência pelos

comerciantes e o único lugar de passagem e naquele local, aguardamos o manifesto do poder p ú b l i c o

munic ipal na resolução desta situação que por vários anos e motivo de cobrança por aquelas f amí l i a s que

ali moram, o referido pedido já contam com dotações orçamentarias tanto no PPA, EDO e LOA

Sala dos Vereadores, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2015.

G i l ma^iQMSsaiTm qnese í
2013/2016
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CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

*"-\O N° 002/2015-G J.M. * \ « v O V AO O

Senhor Presidente,

A trataria para Providencia

PRESIDENTE

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do art. 66, inciso 11, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para

que o mesmo depois de submetido à apreciação e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a providenciar de forma urgente a continuidade da

sinalização de trânsito na Avenida Pireneus acesso ao Bairro Cidade de Deus até o final do asfalto,

contendo faixas reflexivas horizontais, conhecidas popularmente como "olho de gato", juntamente

com ondulações verticais.

JUSTIFICATIVA;

Até o presente momento ainda não foi concluído a sinalização de trânsito na referida

avenida, a qual ó bastante estreita e não tem acostamento, no período do anoitecer o reflexo do sol bate

nos para-brisas dos veículos deixando os motoristas com a visibilidade dificílima, além do mais com

frequência são promovidas festas noturnas em certos finais de semanas na propriedade faraó é o fluxo de

veículos são aumentados significamente. Esta via pública é utilizada por diversas pessoas para fazerem

caminhadas, portanto, o poder público municipal deve-se colocar com urgência em seus cronogramas de

trabalho as sinalização juntamente com as confecções das ondulações verticais na referida Avenida, para

que possa dar maior segurança aos condutores de veículos, motociclistas, bicicleleiros em especial aos

pedestres do presente setor que trabalha na Sede, necessitando passar todos os dias nesse trajeto que não

oferece a segurança necessária, e/ou construa uma pista especifica para pedestre para que seja

minimizado os perigos.

Câmara Municipal de CoeaUinho de Goiás, 25 de fevereiro de 2014.

^"•';
,',/\- .
-£ir-^-—'

Sij:.ley Oliveira da Silva WilrriarMvoel da Cruz Montes

V e r e a í r - TtB 2013/2016 Vereador - Sl)D 2013/2016 Vereador - SDD 2013/2016

, ' í ''mí *
'•. bl.son Soaras BUCHO •• , ' i Díiriáí Varelo

Vereador-P^2013V?qià\B 2013/2016



ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFICIO N°. 015/15-CM

Cocalzinho de Goiás, 27 de fevereiro de 2015.

Senhor Prefeito,

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários o requerimento de autoria do Vereador Gilmar José de

Meneses, Sirtey Oliveira da Silva, Wilmar Noel da Cruz Montes, Elson Soares Bueno e

Dário Varelo Dias aprovado por esta Casa, conforme abaixo:

XV
N° 0<lfREQUERIMENTO N° 0<f/15 - Requer a continuidade da sinalização de trânsito da

Avenida Pireneus acesso ao Bairro Cidade de Deus.

consideração.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

Atenciosamente,

Alessandro Otone Barcelos
Presidente CM/15

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD, Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

A v. Comercial Qd. 26 L,
e-mail;camaracocalzinho@0utlook.com
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ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

OFÍCIO N°. 014/15-CM

Cocalzinho de Goiás, 27 de fevereiro de 2015.

Senhor Prefeito,

M

Através deste, enviamos a Vossa Excelência, para conhecimento

e fins necessários os requerimentos de autoria do Vereador Gilmar José de Meneses

aprovados por esta Casa, conforme abaixo:

REQUERIMENTO N° 001/15 - Requer a construção de uma ponte na região da
Fazenda Quilombo.

REQUERIMENTO N° 003/15 - Requer o encaminhamento de todo processo licitatório
da obra do campo de futebol gramado na Sede.

consideração.

No aguardo das providências cabíveis, elevo votos de estima e

Atenciosamente,

Exmo.Sr.
Alair Gonçalves Ribeiro
DD. Prefeito Municipal
Cocalzinho de Goiás-Go.

-•: ç—f—|^_ĵ J (7 ^J\_^

Alessandro Otone Barcelos
Presidente CM/15

pREFEnUMDECOCAlZINHODEG'

Dâta OWU
001390/1015
M.ESSANDROOTONEBAKrfLOS

15 CM SOBRE PEQUEPWfNFO « U

Av. Comercial Qd. 26 U. í 7 Centrofone(s) (62) 3339-1016 CEP.: 72975-000.
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ESTADO DE GO,ÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO^GÒÍÁS-

REQUERIMENTO N° 001/2015 - G.J.M.

"REQUER AO PREFEITO MUNICÍPAL, A

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NA REGIÃO DA

FAZENDA QUILOMBO".

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso U, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor o presente REQUERIMENTO, para que o

mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal. A providenciar a construção de uma ponte sobre o córrego Quilombo, região da

Fazenda Quilombo, após a Fazenda do Sr. Pau l íno Ribeiro, travessia para as residências, dos senhores

(as), Sebastião Rodrigues, Angelino Cardoso, Abadia Cardoso, Osvaldina Cardoso e Manuel Trindade,

propriedades localizadas noNDR 17, Subnúcleo 11.

JUSTIFICATIVA:

Ressaltamos que existe uma ponte na travessia do presente córrego, a qual foi feita

manualmente pelos moradores que ali residem, colocaram vigas de árvores e foi feito o foro da ponte

com caibros roliços, além do mais ficou estreita não permitindo a passagem de caminhões, no entanto, a

presente ponte apresenta danificações em suas vigas, as quais estão cedendo havendo perigo era trafegar,

a sua manutenção e realizada por aqueles moradores, pois ali só trafega veículo de pequeno porte, ou

seja, carros populares, portanto, necessita-se da construção de uma pequena ponte sobre aquele no, são

poucos metros de comprimento, as compras de géneros alimentícios são levadas com frequência pelos

comerciantes e o único lugar de passagem e naquele local, aguardamos o manifesto do poder público

municipal na resolução desta situação que por vários anos e motivo de cobrança por aquelas famílias que

ali moram, o referido pedido já contam com dotações orçamentarias tanto no PPA, LDO c LOA

Sala dos Vereadores, aos 25 dias do mês de fevereiro de 201 5.

l A P R O V A D O
5 A Secretária pêra Providenciar Gilmp,

"*ead<ir- PtB 2013/2016


